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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Ficam obrigadas as plataformas digitais de entrega

de qualquer tipo de mercadoria a realizar o registro

na  Carteira  de  Trabalho,  com  todos  os  direitos

trabalhistas garantidos pela Consolidação das Leis

do Trabalho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1°  As  plataformas  digitais  prestadoras  de  serviços  de  entrega  de

mercadorias  independente  do  tipo,  ficam obrigadas  a  registrarem seus  entregadores

como empregados que assim são considerados pelo artigo 3º do Decreto-lei 5.452 de 1º

de maio de 1943.

§  1º  Entende-se  como plataforma digital  de  prestação  de  serviços  de

entregas  de  mercatórias  todas  as  empresas  que  intermediam  este  serviço,  seja  por

aplicativo digital ou por qualquer outro meio de comunicação. 

§  2º  Não  se  admite  a  forma  intermitente  de  contato  de  trabalho

estabelecida  pela  Lei  13.467  de  13  de  julho  de  2017  para  os  entregadores  de

mercadorias das plataformas digitais mencionadas no caput. 

§  3º  Todos  os  entregadores  terão  garantidos,  ainda,  os  seus  direitos

previdenciários. 

§ 4º O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço será considerado como

direito do entregador das mercadorias.
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Art. 2º A carga horária de trabalho dos entregadores será estabelecida em

contrato de trabalho, não podendo exceder o número máximo de horas determinadas por

Lei, 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

§ 1º Terão direito a hora-extra acrescida de 50% (cinquenta por cento)

qualquer período que exceda ao máximo legal.

§ 2º Os entregadores terão direito ao intervalo para refeição e descanso

de no mínimo uma hora e ao descanso semanal remunerado, sendo certo que a empresa

deverá garantir sua alimentação de acordo com a Lei 6.321 de 14 de abril de 1976..

Art. 3º Todos os demais direitos garantidos pela Consolidação das Leis

do Trabalho, tais como, férias, acrescidas de 1/3 (um terço) de sua remuneração, 13º

(décimo terceiro) salário e adicionais de periculosidade serão direitos dos entregadores. 

Art. 4º Ficam obrigadas as plataformas digitais prestadoras de serviços de

entrega de mercadorias  realizar um seguro de vida e acidentes pessoais para os seus

entregadores.

Art. 5º O Poder Executivo terá 30 (trinta) dias para regulamentar esta Lei.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

Os entregadores de aplicativos de mercadorias veem sofrendo toda s 

sorte de desmandos de seus empregadores, seja nas taxas pagas, seja no horário 

exorbitante de trabalho ou ainda na falta de segurança de sua relação entre empregado e 

empregador.

A Consolidação das Leis do Trabalho editada e em vigência desde 1943

procurou estabelecer uma relação minimamente respeitosa e com o mínimo de direitos

àqueles que exercem sua atividade laboral dentro de qualquer empresa. 

Os entregadores não são diferentes de qualquer categoria profissional e a

eles devem ser garantidos os seus direitos trabalhistas e previdenciários, 
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A lei 13.467 de 2017 veio para relativizar direitos dos trabalhadores com

o intuito de estabelecer um contrato de trabalho diferente do mínimo garantido pela

CLT durante os anos de sua vigência, esta modalidade de trabalho é tão somente uma

desvalorização do trabalhador.   

No trabalho intermitente, ainda que haja vínculo empregatício, não há

uma  carga  horária  mínima  que  precise  ser  cumprida  para  que  o  profissional  seja

legalizado nesse modelo de contrato. Nesse caso, o empregador precisa respeitar um

limite máximo de 44 horas por semana, ou seja, 220 horas mensais, mas o que tem

ocorrido  é  que  os  entregadores  ficam  por  mais  de  12  horas  a  disposição  de  suas

plataformas digitais, utilizando-se esta modalidade de contrato para burlar a lei.

Há de se considerar ainda que os entregadores de mercadorias, inclusive

de alimentação, correm diariamente riscos de se acidentarem em virtude do trabalho que

realizam.

Vemos  as  motocicletas  cruzar  as  cidades  comumente,  para  que  os

produtos sejam levados aos consumidores que se utilizam dos serviços de aplicativo,

estes motociclistas necessitam de uma proteção para a tranquilidade do seu trabalho.

O mínimo que as empresas que se utilizam deste tipo de serviços pode

fazer é garantir um seguro aos seus parceiros, seja lá qual exatamente seja a relação

entre ambos.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de abril de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, 

XXXII, da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado 

esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição 

especial expressamente consignada. 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho 

prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 4.072, de 16/6/1962, transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse 

o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o 

empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias 

públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da 

empresa para exercer atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar 

a troca na empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicado no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 

de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4072-16-junho-1962-353824-publicacaooriginal-44871-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4072-16-junho-1962-353824-publicacaooriginal-44871-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art.2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes." (NR) 

 

“Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 

desta Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar 

proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más 

condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências 

da empresa para exercer atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 

 

“Art. 8º ....................................................................................  

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão 

restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não 

estejam previstas em lei.  

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a 

Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 

essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para fins de 

apuração do imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no 

período base em programas de alimentação do trabalhador previamente aprovados pelo 

Ministério do Trabalho e Previdência, na forma e de acordo com os limites em que dispuser o 

Decreto que regulamenta esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.108, de 25/3/2022) 

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão 

ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

§ 3º As despesas destinadas aos programas de alimentação do trabalhador deverão 

abranger exclusivamente o pagamento de refeições em restaurantes e estabelecimentos 

similares e a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.108, de 25/3/2022) 

§ 4º As pessoas jurídicas beneficiárias não poderão exigir ou receber: 

I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado; 

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos 

valores a serem disponibilizados aos trabalhadores; ou 

III - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não 

vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do trabalhador, no âmbito 

do contrato firmado com empresas emissoras de instrumentos de pagamento de auxílio-

alimentação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.108, de 25/3/2022) 

§ 5º A vedação de que trata o § 4º terá vigência conforme definido em 

regulamento para os programas de alimentação do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 1.108, de 25/3/2022) 

 

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores 

por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1108-25-marco-2022-792419-publicacaooriginal-164819-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1108-25-marco-2022-792419-publicacaooriginal-164819-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1108-25-marco-2022-792419-publicacaooriginal-164819-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1108-25-marco-2022-792419-publicacaooriginal-164819-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1108-25-marco-2022-792419-publicacaooriginal-164819-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1108-25-marco-2022-792419-publicacaooriginal-164819-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1108-25-marco-2022-792419-publicacaooriginal-164819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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período de seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para 

participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao 

período de cinco meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 

Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho.  

 

Art. 3º-A A execução inadequada, o desvio ou o desvirtuamento das finalidades 

dos programas de alimentação do trabalhador pelas pessoas jurídicas beneficiárias ou pelas 

empresas registradas no Ministério do Trabalho e Previdência, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades cabíveis pelos órgãos competentes, acarretará: 

I - a aplicação de multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), aplicada em dobro em caso de reincidência ou embaraço à fiscalização; 

II - o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica beneficiária ou do registro das 

empresas vinculadas aos programas de alimentação do trabalhador cadastradas no Ministério 

do Trabalho e Previdência, desde a data da primeira irregularidade passível de cancelamento, 

conforme estabelecido em ato específico; e 

III - a perda do incentivo fiscal da pessoa jurídica beneficiária, em consequência 

do cancelamento previsto no inciso II. 

§ 1º Os critérios de cálculo e os parâmetros de gradação da multa prevista no 

inciso I do caput serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência. 

§ 2º O estabelecimento que comercializa produtos não relacionados à alimentação 

do trabalhador, e a empresa que o credenciou, sujeitam-se à aplicação da multa prevista no 

inciso I do caput. 

§ 3º Na hipótese do cancelamento previsto no inciso II do caput, nova inscrição 

ou registro junto ao Ministério do Trabalho e Previdência somente poderá ser pleiteado 

decorrido o prazo a ser definido em regulamento. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 1.108, de 25/3/2022) 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias.  

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 14 de abril de 1976; 155º da Independência e 88º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Arnaldo Prieto  

Paulo de Almeida Machado 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1108-25-marco-2022-792419-publicacaooriginal-164819-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1108-25-marco-2022-792419-publicacaooriginal-164819-pe.html

	z2319141_BRASAO
	z2319141_
	z2319141_TITULO
	z2319141_AUTOR
	z2319141_EMENTA
	z2319141_DESPACHO
	z2319141_APRECIACAO
	z2319141_PUBINICIAL
	z2319141_2154923_pdf1
	z2319141_2154923_TEOR
	z2319141_2154923_pdf2
	z2319141_2154923_pdf3
	z2319141_LEGISLACAO
	z2319141_FIMDOCUMENTO

